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DECRETO N2 473/2022 
	

DE 03 DE JANEIRO DE 2022. 

"Dispõe sobre a nomeação do Senhor 
Marcelo Pereira da Silva para ocupar o 
cargo de Assessor Especial II dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, Estado de 
Goiás, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VI do artigo 73 da Lei 
Orgânica Municipal e inciso VI do artigo 77 da Constituição Estadual. 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica nomeado o Senhor MARCELO PEREIRA DA SILVA, para 
ocupar o cargo de ASSESSOR ESPECIAL II, em provimento de comissão, com 
remuneração definida por lei especifica. 

Art. 20,  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, Estado de Goiás, ao 03 

dias do mês de janeiro de 2022. 	/ 

WANDER S/  PE CARVALHO 
Prt nicipal 

PRFEiTURAMUN DE ABADIA DE GOIÁS 
Certifico que o presente ato foi 
PubUcado no Placar desta 

Prefeitura, nesta data: 

A ,r  1 i de Goiás,.  Ô3 !_Q4_I 
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